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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA – PR2 

CHAMADA DE APOIO A PUBLICAÇÕES PARA A PÓS-GRADUAÇÃO 

 

O Pró-reitor de pós-graduação e pesquisa, no uso de suas atribuições, torna pública a chamada 

para apoio a publicações em periódicos de alto impacto, observadas as especificações presentes 

nessa chamada.  

 

 

1. Quanto ao escopo das propostas:  

Nesta chamada oferecemos um auxílio financeiro para artigos publicados em periódicos pagos 

que estejam no rol Qualis A1 da quadrienal 2017-2020 da CAPES. Além disso, os artigos devem 

ter data de publicação ou mensagem de aceite a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

 

2. Quanto ao valor do apoio às propostas: 

O valor exato do apoio concedido será determinado pela disponibilidade financeira na data das 

concessões, obedecendo-se: 

a) Se valor do artigo for de até 4 (quatro) mil reais, será pago o valor do artigo; 

b) Se o valor do artigo for maior que 4 (quatro) mil reais, fica assegurado o pagamento 

mínimo de 4 (quatro) mil reais. 

 

 

3. Quanto ao envio das propostas: 

Devem ser enviados ao endereço eletrônico apoiopublicacoes@pr2.ufrj.br os seguintes 

documentos: 

a) Cópia da 1ª página do artigo contendo o título da revista e a data de publicação, ou 

cópia da mensagem de aceite do artigo, contendo o título da revista. 

b) Cópia do invoice pago, ou a vencer. 
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4. Quanto a análise do pedido: 

Os pedidos serão analisados por ordem de chegada/recebimento do e-mail. O total de pedidos 

contemplados dependerá da disponibilidade financeira na data da concessão dos auxílios. 

 

5. Quanto à liberação dos recursos: 

Após a análise e seleção, os recursos serão liberados para a Unidade Gestora do PPG via SIAFI, 

com a indicação da destinação do recurso e do PPG agraciado.  

 

6. Cronograma: 

 

Encaminhamento das propostas:  Até 09/10/2023; 

Resultado:  Até 11/10/2023.  

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. João Ramos Torres de Mello Neto 

Pró-reitor de Pós-graduação e pesquisa 
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